
tqESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MTJl{ICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
c[APtR[ltGl

CONTRATO N'02U2026

PROCESSO ADMINISTRATIV0: N" 09U2026

DtSPENSA EMERGENCTAL DE LtC|TAÇÃO: N" 007/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA F. B. DE S. JUNIOR

LTDA, na Íorma a seguir,

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de dheito público, CNPJ n' 04.628.04ô/0001-00, situada na Praça

28 de Dezembro, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato represenlado por seu represêntante legal,

preÍeito MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiÍo, solteiro, portador do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física sob n" 027.416.162-13, Íesidente e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de CastÍo

n' 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69,42$00, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE

e do outro lado a empresa F. B. DE S. JUNIoR LTDA, inscrito CNPJ Nc 54.592.í 63,000'l-30, sediada na R

PROFESSOR ABlLlO ALENCAR, no 448 - SALA 2, 69.042-010, BAIRRO - ALVORADA, MANAUS/AM,

representado pelo seu sócio o senhor FRANQUIIúAR BRITO DE SoUZA JUNIoR, inscrjto no CPF N"

030.906.482-10 doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato suieitando-se às normas

da Lei N" '14.'13y2021 e às cláusulas contratuars seguintes:

CúUsuLA PRIMEIRA: Do oBJETo
1,1. CoNTRATAÇÃo DE PESSoA JURTDTCA PARA AQUTSTÇÃO DE KrT TNFANTTL DESTTNADO A

ASSISTENCIA AS CRIANÇAS, AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRE

CLASSIFICADOS E CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1,3.2.1.4, NIVEL DE

INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO DE CAAPIRANGfuAM

1,2. Constitui elementos caracteÍisticos deste contrato o principio da legalidade, eÍiciência e publicidade elencados

nalei 14.13312021.

ESPECIFICAÇÔES TECNICAS

1

Item DescriÇão Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

1
Sabonete de Glicerina líquido 750m1

hipoalemênico
Unidade 2 R$ 32,00 RS ,OO

2 Shampoo lnfantil Suave 400m1 Unidade 1 R$ 22,00 Rs 22,oO

3
Creme dental iníantl moÍangostoso
5og.

Unidade 1 R$ 10,00 Rs 1o,oo

4

Escova Dental infantil: Cabo
reto,CeÍdas de nylon macias,Cerdas
polidas e aned o nd ad as, Des ig n

ergonômico e modemo,Plástico

Unidadê 1 R$ ô,00 R5 6,00

Praqa 2E de Dezembro. no 332, Caapirangc - Êstâdo do Amazonas, CEP: 69410400
Teletbne: (92) 3 3e- l2 23/ CNPJMF: 04.628.046/0001-0o.
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lacrado, tipo Ílow ptrk,4 Íileiras de
tufos, contendo 28 tuÍos de cerdâs,

aparâdas uniÍormemente, 1scm de
comprimento.

5

Toalha Umedecida com Extrato de
Camomila e Aloe Vera 100 unidades
1gcm X 14cm

U nidade '1 R$ 18,00 Rs 18,00

6
Fralda descartável tamanho M Com 24

U nidades.
U nidade 1 R$ 26,00 RS 26,00

7 Talco lnÍantil 1009 Unidade 1 R$ 20,00 Rs 2o,oo
I Creme Preventivo de Assaduras 459

formulado com óxido de zinco, óleo de
amêndoas e glicerina

Unidade 1 R$ 14,00 Rs 14,00

Valor Total R$ 180,00

TOTAL DE KITS UNID R$ 180,00 R$ 50.760,00

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS DoTAÇÕes onçnmerrÁmas

unidade orçamentaria 06.01.01-FUND0 MUNIcIPAL DE PRoTEÇÃ0 E DEFESA CIVIL

Atividade. 06,182,0021,2.099 - MANUTENÇÃ0 D0 FUND0 MUNTCTPAL DE PRoTEÇÃ0 E DEFESA CrVrL

Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE C0NSUMO

CúUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO E DA VINCULAçÃO

3,1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposiçôes da Lei FedeÂl 14.13312021.

3,2 - 0 presente contÍato está vinculado à dispensa êmergêncial dê licitaçâo 00712026, tipo menor global,

processo administrativo n"093/2026,

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1- Para nns legais e contratuais, inclusive a aplicaçáo das penalidades, o presenle contrato tem seu valor global

Íixado em R$ 50.760,00 (Cinquenta mil setecentos e sessenta reais), que será pago conforme a quantidade

fomecida no mês ou de uma só vez, devêndo o pagamento ser realizado até 30 dias de apos a apresentação da

nota Íiscal, mediante apresent4ão da nota Íiscal.

4.2- As notas fiscais/faturas que apresentafêm incorÍeçÕes serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua aprêsentação válida.

4.3- 0 pagamênto será efetuado mediante ordem bancária (transÍêrência) identiÍicada na conta jurídica de

titularidade da CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA

5,1 - A entrega do objeto solicitado deverá ser entregue no Municipio de Caaphanga/AM, deixando a disposiçâo a

qualqueÍ tempo, para que assim que Íor solhitado por essa autarquia, o produto deveÉ ser entregue

imediatamente, Sendo que a entrega no Município Íaz com que economize em relação ao deslocamento para

outro municipio, bêm como ganha tempo no abastecimento para assim prestar os seus serviços,

2
kô9a 28 ds Dozohbrc, "' 132, C@pndga - Estado do A,,',&Das, CEPi 6q4l m0
Telefoner (92) 33 -1223/ CNPJ/MF: 04.628.046/000140.

282



ryESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA IIit't{GIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
GITPIBIIIG[

CúUSULA SEXÍA: DAs OBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

6,'Í, Acompanhar, Íiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;

6.2. - EÍetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento do Contrato;

6.3. - Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras pÍevistas no

Contrato;

ô.4. NotiÍcar a contratada por escrito, toda e quahuer ocorÍência relacionada com a execução do contrato.

6.4. NotiÍcar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execução do contrato,

7 . CúUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7,1, - Rêalizar o abastêcimento assim que for lhe ordenadoi

7,2. Fomecer medicamênto dentlo das especificações do lermo de referencia

7.3. - Deverá Comunicar o Municipio de Caapiranga, qualquer anormalidade e carácter urgente e prestar os

esclarecimêntos necessários;

7.4, - A licitante vencedora Íica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes por ela assumrdas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍic4ão exigidas no processo de

contratação, conforme a Lei de Licitações;

7.5. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, altêração da

constituiçáo social ou do estatuto, conÍorme o caso, principalmente em caso de modmcação de endereço;

7.6, - Ressarcir o CONTRATANTE por eventuais dânos deconentes de paralisação do fornecimento do produto

contratado, exceto quando isso oconer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior,

circunstâncias devidamente comunicadas à C0NTRATANTE no prazo de 24 horas, após a sua oconência;

7.7. - Cumprir com ê demais obrigações constantes neste Termo de Reíerência e outras pÍevistas no Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DOS MOTIVOS DE RESC§ÃO, ALTERAÇÓES E MULTA RESCISÓRh

8.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:

a) - 0 atraso injustificado na prestação dos serv§os;

b) - 0 não cumprlmento das obrigaçôes;

8,2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo entre as partes,

com pagamento do que já houvêr sido executado, ou, ainda, judicialmente.

8.3- ObsêÍvaÊse-á ainda quanto à rescisão do presente contrato 6 disposiçôes contidas nos arts, 155 e seguintes

da Lei 14.13312021 e outras disposições da reÍeÍÍda legislação, sendo que, em caso de rescisã0, art. 138,

administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que trata

o art. 139 da mesma Lêi.

8.4- 0 presente contrato poderá ser alterado na Íorma prêvista no art. 125 e outras disposições da lei 14,133/202Í.

8,5- Em caso de rescisão contratual por culpa da mntratada esta Íicará sujêita a multa de í 0o/o (dez por cento) do

valoÍ global deste lnstrumento.

3
P'.9. 28 d€ Dezêmbtu. r" 33r, Cq.p;úga Es&do do AtnEzoÍE., CEP:69410400
Teleforc: (92) 3364-1223/ CNP.IÀ,ÍF: 04.628.046/0001-00.
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CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNClA

9,1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar em g0 (noventa) dias, podendo

ser rescindido ou pronogado nos termos do art, 107 da Lei 14.13312021caso Íque comprovado, observadas I
disposiçôes lêgais reguladoras da matéria.

cúusulA DÉcrMA: DA vrNcuLAçÃo

10.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021e suas modiÍicaçós, ao Processo Administrativo

n'093/2026 na Dispensa emergencial de Licitação n'007/2026 com fundamento no art.75, Vlll da Lêi

14j3312021, aplicando-se ao mesmo todas 6 disposiçoes contidas no Edital da Licitação citda, inclusive, no

que se refere às sanções aplicáveis por inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 - ocoÍrendo a hipotese de inadimplência contratual, a contratada Íicará sujêita às penalidades previstas no

artigo 156 da Lei 14.13312021.

11,2- Pêla inexêcução deliberada, total ou parcial, das condiçÕes estabelecidas, a Administração poderá garantida

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

11.2.1- Advertência por escrito;

11.2.2- En caso dê descumpÍimento total ou paÍcial da obrig4ão assumida, poderá sêr aplicada multa de até

30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atÍaso na execução do objeto contratual, será aplicada multa

diária de 2% do valor do contrato;

11.2.3- Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, pr um período

não superior a 03 (tÍês) anos, conÍorme na forma do § 4" do art.156 da Lei n." 14.13312021; 11.2.4- Extinçâo d0

Contíato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

12,1 - A contratada Íha obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supÍêssoes quê

Íizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conformê art Art. 'Í25. dalei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: OOS CASOS OMISSOS E DO FORO

13.1 - Os casos omissos seráo Íesolvidos com b6e na Lei Federal N' 14.13312021e LC 123/2006.

13.2 - Parc dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsentê contrato, Íica eleito o Foro da Comarca de

Caapiranga/AM, renunciando, desde já as demah.

4
haça 28 de Dezêmbro. n" 332. Cââpiranga - Estsdo do Arnázonas, CEP: 69410400
Telefonei (92) 3364-1223/ CNP.IÀ4F: 04.628.046/000 I -00.
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E por estarem assim justos e pactuados, Íirmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presênça de

duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Caapiranga/AM, 29 de maio de 2026.

lla licr [i,::
bÉvxtpnnNae

CONTRATANTE

dú
F. B.0E S. JUNI0R LTDq

9NPJ No 54.592. 1 6y0001 -30

Frcnquinar Bito De Souza Junior
CONTRATADA

&*

TESTEMUNHAS:

2- ,m
/}í,J\

5
Praça 28 de DezemtÍo, n" 332, Caapimnga - Estado do Amazonas, CEP: 69410400
T€leforc: (92) 3 364- 1223/ CNPJ,^4F: 04.628.046/000140.



DI{RIO OFICIAI. DA LINI-{O - se6o r Ns 10O, sexrá íenâ. 29 dê maio dê 2026

10; m5: RS 5-69a,0O, Quánl. 05; e 0O5: RS 3.170,00, Ouànr. 0a; Â .ra inl€?ral
eô@nkà * dBporúl'zrdà pér. . ronso'tã aá S[MÀO, O.3ão G.r.n.'add
Fundôm.ntaÉo Lê8al: lêi ne 14.t33l2021,oecÍeto nr 01a/2023,. den.É leSirlàçôês
p!ún..t.t. Enà at. te6 !álid.d. de 12 (dorcl úeses, .ontados a p.rttr d. dàtâ de
euã áiiinatura, podendo *, ulilizad. pélôi óÍ8â6 pôd.ipante! c nâo parri.ipêntes,

Fegão Pre*eial n' 6/2026- siP Prcesto Licit tódo no 12/2026. Ô.gão Gerên.iã{,oí:
Secreirna M,nicipal dê Âdmrn6t.açâo, Obl€to: Êê8istÍo r,€ P.eço paÍa conrÉb9ão dê
Empr€í Espê.iàlúãdã nà Pretlãçào de S€ry]ços de Mà.ut€nçào Coíêriva e pre.tiva,
.on Evemual subn,túlção d. P.ça5 dà usnà Gerado'à de Oígê.io p5Â. Mréncia:
01/A5I?026 à ú/A5lZO2l, podeÍá s.. p.oíogadà, poí Bual plriodo, derdê qúê
compÍovado o pÍe§o v.ntajoto. Eúpresa Forf.(.dora: EDÍHIC MÂNUTENçÃO LTDA .
ME, CNer: â5 216.610/m01 27, no: tens: 001: 33 21.600,00, Quànt. 04; 0o2: ns
r 200,00 Quaír. 10o). @1, R5 r0@,@, Qu..r 120. A.t. inrc8Íal cn.ontÍô.se
dúpôôibilüad. párã a .úrullê na !fMÂD, ÓiBâô 6erenciadd. Fundanenrôção Lcgal:
L.i ôe 14.133/2021, Dê.r.to ne 013/2023,. dêmais lqi.lações p.rtin.ntê!. Eía ara
teh validôde dê 12 (dorê) m.*s, .ontados a p.nir da dara d. sca llrinátura.
pode.do s€r urililadâ pelos dr,a6 p.rti.ipant6 e não pà.ticipântes, nos t rmos do

prqão Pr6ên.iãl nq 7/2026 .saP Pro.e$o lcitatódo n. 13/2026. Ó.são 6.ÍenoadoÍ:
Sê.r.iãrià Mlniclpãl de Ádriniskâção. objêto: Rêailtro d. Píêço pàra ,qri3içãô d.
Equip.ôentos Médkos Âsri5iênciáis e Mareriã,s Permrneôt€s pàr. Fortalcliftntú d.
Rede Mun'dp.l de saúde, .on Êe<!6G de tôênda PàíamentâÍ 1010233052692@0l.
vi8..oa' 0,//01/1016 á A6lúl)üt, g<,netá ÉeÍ o oloràdà, po. 

'Buôl 
pÊÍúdo. derde

qr. .ohprovádo rmp'.$ rorlê.êdoÍü C t ( IMPORTA(ÁO É

coMÉRcto DE pRoouÍos MÉDlcos LTDÂ, Êpp. cNpl 
^" 

21.et1-4t2lc$t)\-73,
ven(€dorá do! lren' 001: Rs 9.169,99, quánr.01r 0o2. n5 5.960,00, Qúa.r. 02i 003:
R9 ra.9)0,00, Quant 05j 0ol: FS 39.990,u), ou.nt 0l 005: Rt 940,m, ou.nt. 02j
006: Â5 410,00, Qua.t. r0; 007: Às r.180,0o, Quàít. 02; ooa: R9 7.500,00, au.nr. oaj
0O9r R5 27.043,6{, quant,01;010: Rt t9 30o,0o, Qua.t.02i 01r: R§ 910,@, Qla .

04; 0r2: RS 9140,@, quant- 01,011: RS 47 470,00, qua.t.01: 01ar R§ 15,100,00,
quànt.01;015: RS 1.670,m, q!.nt. 10; ê 016, ÂS 2.31'0,00, quà.r.0r. A ata int.8r.l
.dontrà{ê disponih'liràdã pãÍà ã consulta .. S[MÁO, ór3ão G.rên.iadd.
tundàoenràção tegãlr tei ne 14.133/2021, Oê..êto nr 013/2023, e dêmait lê3islàçó€s
pcrlimntes. Esl. .rã lem valid:dc dÊ 12 ldorê) mcser, cont.dot i pàrriÍ d. dãt dc
3!ã alsinâtura, pld.ndo seÍ utilizâdá pclos ó.3ão! páíi.ipâm.! r não p.Íticipantes,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ATALÂIA OO NORÍE

Àvrso oE ucÍt^çlo
co{@RrÊÍ{cú riasExo,,l" t, 6/rú16

CllTÂ CONÍR rO Ne 019/2025- OJSPEI{SÂ tMtRGtÍCrÀl il' m3/2026 ObÉto: cOmnÁrACÀO
DC PEssoÁ JURToKÁ pa|t Áaulsçilo or crsr&s &49c4t oa'nnÀoo as ptssoa5 cÂÂtiÍÍEs
É ÂÍaIÁDÂS p€LO ÀtáGÀM€taÍO EM Vrf,tUOE DO DEsÁíRE Ct SSrÍ|CÀOOS t COO|ÉCADO§
coMo clluvaslNltt{s 5. coBRAoÉ 1.1.2.1.4, NÍ\,tL Da t{ÍENstDADt [, NO MUNTC'P|O DÉ

cÀaPnÁtGÂ/ÂM, fufloÂMENTÂoA NO ÁÂT|GO 75, Vnr DÂ tEr N' 1413!/2021€ DICREIo
aMERGCNAÀL MUNTCTPÁI N' 026/2026 P.nê Co.rrãt nte: PRtFtrTUiÂ MUnlClPÁL 0t
cÂÁPtiÁr'l6a Pa.te conrôr.d.: R UMA (ltSTlNo LTDÂ, tnsio cNPr N! 03.250.796/0mr 29.
vãi.r Ctobãl do Cdt6ro é; Â5 4,10.000,00 (qúrl@ntd ê qladra mil cai5l poÍ un P6iodô
.lcr 90 (ndmtãl diãr. c,ãpiràlr8y'ÁM, 29 d. oaio dc 2026.

lxTÀ to oE DtsPttisa oE tMEÂGEitoa Ít' 5/2tD6

caRTA CO,íTX ÍO r{o 021/2026. 015pEN5Á EMEfiG€NCTAL n. q)5/2026. Objero:
coNTRÁTÀçÃo Dr pr55oÀ ruRrorcÂ pÂRA aorrsrcÃo DE (ÍI rr6rtNG passoÀL o€sIlNÀDo
AS PESSOÁs CÀNEi'TES I ATEIÁDÀS PÊLO ALÂGÁMENTO. EM VIRTUDE DO OÊSÂ5TÂT

ctásstFrcÀDos E coDtFtcÁDos coMo cHuvÀs llrTÉNsÁs . coaRAo€ 1.3 2.1.4. NrvEL 0r
IN'IINSIOÂDE II, NO MUIIICIPIO OT CÂÀP RANGA/ÂM, FUNOÀMIiÍrÂÔA NO ÀRTIGO 75,
Vlrl, OA tEl N' 14133/2021E DECRTTO ÉMERGINCIÀL MUNICTPÂI l{' 026/2025. P..t

9âd. a.nk,i,.I:r Â r rMr airçÍNo
LIOA, iMrito CNPI Ne 03.250.796/0001.29. Vrld Glôbal dD Cmrr.to é: RS 6a.a0o,m
(s6senta e olto mil e quâtrc.êrtd reàit), pd um P.riodo de: 90 (novenlà) diãs.

rxÍiÃTo Dr ollPfl'rsÀ ot EM€f,GEtroat n. 3/2026

PREFEITURÀ MUNICIPAI- DE IAPURA

ÊxTnÂTo Dt ltxMo ÂorÍrvo

ca.pnaíg./aM, 29 d" hôio de 2026

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ IÍACOAÍIANA

^vEo 
oc tlcttaclo

cor@itÊÍo e(Efiô(rÀ na al2o25. ptÃ

b.oatiâra . ÂM, 27 de ôaio de 2016
Ro5ÂM sMÕts cHAvE5

pÍ.rd.nt. d. C@irúo d. Li.jt.çào do Mlni.ip'o .L
11 6riàíã/ÂM

ÂMSO D' NOVÂ DÂTÂ OT AOERTÚRÂ

Â Cotris& .b l<it çã. do Muni.ipr de luolim llm pl{r&o qe i *56ã0 dá
cffiúfti. EhlrôÍÍ.á .r mt2o26 PMr, &iô otieto é a coúÍRÁÍaÇÂo Dt EMPffESÁ

ESPICAI]ZÀ)Á EM TNGÉNHÁn|À, PÀiÁ ExÉcUOO DÁ OBRA oE coN'TRU@ DE UNIoÂoE o€
Â-tEriçrô t9EctÂLEÂDÂ cM sÂuDÊ lPorcur{rcÀt, Â sEi RÉÂLzÂDÀ No MUNdào 0a
tTÀaoÀllÀAry'ÂM, erdirrBü€ pBÉrá pe6 2V05l206. à, úmnh {hdJ,ro & a.&ialot), t
re&sarodá pàh ô d'ã G/06202q :É loh&n'a (hqáíio rré &ár,lia/of), 6 dár,rúm úrtãEr

A Íed.tanação @dre por probl.mar récnico5 nó risrma, .l€vido â
hnãbildãdê da intêrEt., reaião, p!má.e.6do lnálr..adas.5 dêm.r5 dip6kõê! do

O.ditd êsrá dkpoíiv.lno Pónál Ná.ioúl de Contrar.çõ.s Püblic6 (PxCPL io
rítLo ort ial .h Preíêltuô de lr*oátlórá e na plaEfoúô licitânêt.

a ,P[rÉrÍuRA MUI{ crPAt oE arÂrÀÀ Do r{oRÍE/ÂM, .lÍavés d. coM6sÀo
MTJNTCTPAT OÊ uCrrAçÃO - (ML toÍn. púbri@ a6 inr.rêstadG quê rêariuará o
ordedimenro ri.it.róro na hodaliúde col{coRRErcrÂ ía Íom CRÉSENCTAL ne
006/2026, ÍlPo: Êm!Íertadâ por PreÍo 6lob!1, ru,o obj.to.o.têôplà ô CoNÍÊÂiA(Ío DÉ

EMPnÉ5A ESPICIAIIZADÀ €M SERVIçO5 DÉ ENGIN}IABIÁ PÀRÁ CONSIiUCÃO DE UBS
PoRIE I, NA coMUNIoADE DÉ ESIinÀO DO ÉquÂooR ZONA RURAT DO MUNLCIPIO o!
ÀTÁLÂrÁ oo oRTt/ÀM, pRopoíÂ il! 97s31.oarccllr25,mt MNrsÍtRto oÂ saúot).

Dàta à pàrtü do quãr o .dital .,tàrá dÉronivêr: 29/0s/2026.
Oàrâ d. .be.rur. da arsão e r...hin.íto dàs propoltãs: 1a/06/2026 ã|. à!

o9hmmin (horário loor)
Ldàl de disDonibilidàde d€ adir.l: hltps://alálâiádomde.rm{d,b. ou Portal

ilà.io.al d. Compr.s Públi6r: hltp3://pftp.góv.br

Atàlàra do Nffc (AM), 27 d. Mãio dc 2026.
laRoEL ouvERÀ 6Âf,oa

P.erd€nie dã cor 5!ão dê n(ibçáo cMt

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAAPIRANGÁ

ErÍnÀm oc Dts?tÍ{sÁ lMEiGE ct^! ú a/2026

caRTÂ cor{ÍnÁlo Ne 02rr/2026. DlsP€NsÂ EMERGtNctÂL Ns 00a/2026. objero.
coNTnÁTÁçÃo oE pEssoÀ runDrcÀ pÁRÂ ÂoursfÀo oE KlÍ oof,MtToRlo oEsItNÂDo À
ÁSSISTINCIÂ A5 PESSOÀs, ÁFETÁDÀs PELO ÁúGÂMENTO, IM VIRTI]OT DO OESÀ9TRE
clÁSstFtcaoos E cootFrcÁoos aoMo cHuvÁs lNÍrNsÀs coBÂ oE 1.3.2.1_rt, NtvEr oÉ
INÍENSIDÀOt ], NO MUNICIPIO OE CAÂPNÁNGA/ÁM, FIJÀIOÂMINTÂOÁ NO AAT1GO 7'
Vlrl, OA LÉl fl' 1ê133/20214 DECRETO EMÊiGINCIÀL MIJNTCTPÂL N' 026/2026. P.ne

JINloq LTDÂ, ,nkÍilo CÀlPl il! 54.591.163/0m1'30. Vãlor Globàl do ContÉlo é: RS

121.sm,00 {cênro . ü.r. e un mil d qu.nh.nto! ..al!), pú um Psíodo de: 90 (noFnul
dà!. C.àpíãn3./ÁM, 29 de mãio dê 2026

€rÍRAÍO Oa DtSrEli aMÉicllica r lt',/2(E6

C RIA aONTf,ÂTO N! O2al2026. OTSPEI{5A EMERG€IJC|Â! N. l)07/2016. 06É0: CONIRÁIÂçÃO
DE pfssoÁ luRtotcÀ pAÂÁ ÂqustçÂo ot t(lT I{FÁNT|L oEsTl ÁDo a ÁsssraNctÀ ls
cÂrançÀs, aFErÂDÀt Ptto ÂtaGAMEMo, EM vrFÍloE Do DtsÀsrna qÀ§FrÁoos €

cootPtcÂDo§ coMo cl]wÀ5 tftlrNsÂt , coBnÁDt 13 214, NrvÉL Dt rNr[NstDÁDE [, No
MUí{roPro Da cÁaprf,ÂNcry'aM, FuNoaMÉfíÍaoÂ No ÁÍnco 75, vlll, DÂ nr r{' r,r13]/202 ra
DÊCÂaTo €ManG[NClÂL MUNTCT?ÂL N' 026/2026. ]aÍre Contár.íiê: gÊtFtÍIUiÂ MUNTCTPAL

ot a-ÁÂPTRANGÂ Pãrrê Cônrràradã f. s. DÊ s. ruNroR LTDÁ. in(riio cNPl li! 9a.592.163/001-
30. valor 6lob.r do Conúaro é; RS !0.760,6 (Cimuút m,r ci*.nr6 . *nra Íêa6), ,or
un Psro<to d.: 90 {Ú6t ) 116. (áapiEiírAM, 29 d. eaE de 2026.

€XÍRÂÍO D€ OI5'EÍ{5Â Df EMERGÊII(IAL Íf 
'/2026

ca(rÂ aoNriaTo io 02m026. 0r§itÀ5Â E1\lÊR6tNoÁr N" @a/2026, obi.'to; coxÍÂÂ'IAçÃo 0c
PÊSSOA]UÃ|DICq PAiA AQlr§çÃO 0E tct UMP€2A o€§UllÂDO t§ p!SSOÂS üÂtNTls € Ât§ÍÂ0A5
ptLo ÁúGÁMEMÍo, ÉM !4RruDE DO OCSÁstta C1ÁSíF1CÁDO5 E COOTFTCÁoo5 COr\aO CHUVÀ5
iMIfNtrS - coBRAOa 1,3 2.1.4, I'|lvf[ OÊ rNTtNsrOÂOÊ Lr, NO MUirCtPrO 0t CÀAEfiAirGrAM,
ÉuNDÁMEr,rraDA À9 ÀRÍr@ 75, Vu, DA Lfl rV' 1-r133/2021t DÉCREÍO EMEnGEÍlClÂt MUt/ralPAt
M 0262026. Pô4ê Codrôlírt.: PRlFÊlrLrÂA MUi{SPAI ff CrónRAr.rGÀ Pdte CúrEraa.: R

uMÂ an6ÍNo !1DÀ, r,tss,to cNPr lÍo 03.250.796/0@1-29. Varry Glod do Cot6ro á i§
104.230.00 (c.ito e quatro dlzsrd r oiréntr), po. úm Pdtodô ê: 90 {ntBia) dii'i
Gàpnânaâ/ÂM, 29 d. oâio de 2026-

EXTXÁTO DÊ DtSlEí'lSÂ OE EMatGEtCnt ,{. 6/2tEt6

ÂDÍtvo Ào coNTnÂTo ,{'or5/2020 PMi
110 Term Âdiriw de PÍàzo & ao ràlo de s.ry{os ce.br.do entre o Municipio d.
.lapúrá, por inte.nÉóo dà pÍeleilúra Mun'ripar, e . êmprêq l. L Gáúão GúçálvêíMÊ, ..
Íormà àbàixo cor.tà.tc: Prcícirlra Múni.ip.l dc r.purá, pcsoà juridicà dc dneno
prlbli.o, ni.Ín. CÀlPl 0{.505 ro9/000r-,r7, do.*a^tc dglaôrdo s$olormr.lc
co.tÍàtantc, íestc aio rcp@íràdó pe[.5r. P..Íeito vanilro Montcüo da silvô, B.âsilei o,
cãÉdo, .$ilút€ e dmdliàdo nà ry São Fr .i!co, 5/N' C!íl.o lapu.á/ÂM.
Co.ÍalrdJ: J. L Gôlv5o Gônçâlwr{PP CNPI 10.679.901/m01.05, dâqui ,oÍ diútê
denominàda aônú.tida, D€rs lúida6 dê diÍêito prúado, sedràda i. crda.b de Mãnaus,
nâ Ru. GÍáciliâno 139, conJolo Nov. Rêpúôlie, B.irior ,àpiiô/ M.nâú ÀM ctp 69.0,
818. n€íe ato r.DE*ntado ttio Propderino, S..loào Lucio G.l!ão Gonçatuer úatibiro,
soheiro, ên8ênhêno, rêsitknt. e doôkilüúo óêíâ cldâd€ de MàÉus .a Rla GraciliÍô
r!9, Coniu.,to Nda [êoúblk , Sarror rariiÍú ManaurAM CEP 69.077-838, Que * rerêrá
pêla3 dispc*ôê! dâr L.ie 3.6{15193, Élâ leaBlâÉo qa lh. é edêlârâ, e p.là5 .láusulee.
condiçaer c8ui^têi: 1. Cliiuiuh 1r PoroSãção do pÉzo de Êxe.ução; 1.1 Prã:o dê
úaanciá: do Íe6o dê .ont.ro Nr 0152020 , PMI qe Í^davá efr 24/0212026: li6
lfútozano oor m6 13o did, a .o^r dê 25/02/2026 a 2À/@12076i t1 P.ôzo 4e
Ereu{ão: do Í(ho de @ôrÍío flr m5/2020 PMJ que 6nd.É êú 7410212026: li..
prorrctàio por mis úo di.r à cont de 7s/o2l2ar6 à 24103/2026; 1.3 oqdo dà
ucnaçãô: cdtÉróçro de .mtrêsa p.Í. exe@ção d€ ob.a ê s€ryiçoe dê En8.nhânô
Cotuidêt ndo eh: Rêpúk de RetuÃo nn.n(êío paíà àtêndêr a Ícíomà e AmplúÉo do
prédio dá Se.ciirjà Mui.ipál d. Ed@ção, Snuação na zo^a uóãÊ, Lor. ne 06, qu.dr.
ír 0q Àh3ncÉ Bá.b6ô, s/n centío na sêde Do MuniciDio. Coôíôíme d 009 /1020
§lol-lc, Ohêde.ído as l.is inrcgÍaloê e, 2 Cláusrh lr - Da Fúndámênraçãô L€gal; 21
obi.lo consubttômia<ro m pÉstê instÍuíeíio íunrhúênta * no a.r. 57, § lo, incio V,

dà Lêi ..! 4.666/93: Cláúal. a,'Dá Ratili.açào, 6.1. P.rmâEêm inãlt€ãdrs.e dêh.i3
cláúular ê .ondiçôer .ffvâto.B .àô ôodifiodâr diêta @ hdr!êtaôentê por ené
rniúumênioi E asrim, poí .ii.rs ai pârles iúrl.í e à6ldãdàs, lavrâm ê assinam . €
IeÍfro rdhryo ên 02 vlis dê lgua reo. ê roí6a, Ía p.esêüi dé 02 reí.runhas, pãã qu€
F produ..m *ui luridlG .leitot; lz9ürá . ÂM, 2l de ,.wreko d. 2025 VÂI!S|aSO
MONTEIRO DA atLvÂ PÍcfeito l.L cÂtvÃO GoNçALVÊ5 . ÊPP - Rep.66uhre Leaal

PRETEITURA MUNICIPAL DE IVANAUS

Àvrso oE ucÍÍaçIo
coxcoant,{o^ r 9/2016

Á C@i$ão dê licitaçao dâ Preleiturâ dê Manâu5. àt.àEs da Sub.ômksão d.
rnrr*srtuluô, toúa público ô .b..ru.a dá ComoÍên.iá nr 00ê/2026 . CMUTM. Oàj.iô:
Co^rÍataç,o de êôprcÉ specialiladó en olrar. seryiços d. en8sh.riá pàra .reúLr .
rerorma d, .ampo de íltebor Mome 5iilo Mário de Mnànda, no muh.ipio dê M..ãue/ÂM
. Lcal: a!. 66ndê Cn ubr, Comunidádê Mdr. Sião MáÀo dê Mnàndâ - lory€ Teir.iíâ
M.nau/AM . s.«.taí. Munrcipãl d€ l!Ent!dê, E p.ft. ê LârêÍ (sEMrt0. neàíreçâoi dlâ
anfio26, àr ei]Á fioiárío M.nàur) / th3o (hoÍàno 8.a. k). Edital d'rponivêl aos
iniêÍBsdos ô pâltú dô diâ 29/5/2026 no 5itê Ponalde Conpras da ?íel6tu.a de Man&s,
.rrôvér do sir€: coôpê.maE6..h.ed.bÍ, no Ponàl dâ Írahsparência dâ Prererturà d.
ManaG,.m o rtê: trãn+âÍên.iô ma.áur.. m gôv. bÍ, nô Pórlil Nã.ionâl dê Contíàtaçõ€!
Públ.as (PNCP), atavér do lint: http5//ww.3ov.ôÍ/pncp/pt'br ê nã comÉ5ão MunEp.r
dê lotaçâo. Aú. OlalE Santra, 1719, 19' andãr, To(. Bon.e$, ÊdrfkE Àtla.n. Toweí -
Chãpadã, dãi 3 âs 17h (hdlrio lÉl) lnfomâçôê: p€lo l€letonê: 192) 93302 1347 o! e

mâí: cml*ema.ãus.3m-aov.b..

CÁÂTÂ CONTRÀTO e 022/2026 DISPfNSÀ €MERGENCTÂL Nt @6/2026 Ouêtor COfiTnÀrÁç,Ãô
O€ PESSOA 

'UNIDiCA 
PAÃÁ AAU6çÃô DÊ KÍ DE MI]T8TR DÊ'N ÁDo A ÁSSISIINCIA À5

MUTHIRTS. AFETÂOÂS PELO ALÀGAMÉNTO. ÉM VIRÍUOE DO OTSAÍFE CIÁS§ÊIC]ÀÔO' E

cootft(Àoos coMo cHUvaS rNÍÉtliqs - coaRÀDÉ 1.3.21.4 NtvÉL DE làIÍINsloao€ , I'to
Mu{rcrpro D€ aaÀflf,ÂNcÀ/aM, FlrNoaM€xraoÀ No ÂÂÍ160 75, vUr. DA LEt N' 1a1132021E
DECREIO tM€RGINCIAL MUNTOPÁL N'0!5/2016. Pârie Cnrí.t.ntq PttFtÍÍUnÂ MUMCIPÂL
aJt a-aÀPrRÁNGÁ. P.rt. aontôráda: R UMA círtrlNo IIIDA, inÍÍito CNPJ Nr 9J.250.795/00o1-
29. VâloÍ Global do Cdrrsto é: RS {6.710,00 {Ouãr.nr. e *É nrl rére.t6 ê dêr Éá§1, po.
!m Pcíodo d. 90 (ídc.t.l di.e Gapú.ns./AM 29 d. ô.io d. 2026

M.Nu/ÂM, 28 dê Nio de 2025.
MARIÂ IIOZANIiA MÂ'HAOO DE sOU?,A GÂIVÂO

P..tk ênt da súb.mBs5o dc lnÍrãE truruã dâ comksãô
dc Lkir.çào . CML

tssN 1677 7069


